
ENDEREÇO: Rua da União, 439, Anexo I, 3º Andar, Sala 306, Boa Vista, Recife-PE 

 

1  

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11210/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº 002/2025  
 
 

DADOS GERAIS 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços especializados em diagnóstico por 
imagem - mamografia bilateral digital - e ultrassonografia, consultas, exames e procedimentos médicos para 
atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco – ALEPE, em conformidade 
com as especificações técnicas do Termo de Referência. 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO 
 
Comissão Permanente de Licitação - CPL E-mail: licitacao@alepe.gov.br  
Fone: 3183.2501/2363/2447/2448/2106  
Divulgação do Edital de Credenciamento, mediante aviso  publicado no Diário Oficial do Estado – DOE e 
Jornal de Grande Circulação. 
Entrega da documentação: 
Por e-mail: licitacao@alepe.gov.br, PNCP e www.gov.br/compras 
Endereço: Rua da União, 439 - anexo I - 3º andar – Sala 306 - bairro da Boa Vista, Recife-PE. 
A formalização de pedidos de esclarecimentos e de petições de impugnação ao Ato Convocatório poderá ser 
enviada por petição escrita ou por e-mail. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO-ALEPE, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitações - CPL, constituída pela Portaria n° 08/2025, publicada no DOE em 
11/02/2025, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, realizará 
licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e o Decreto Federal 11.878, de 9 de janeiro de 2024, bem como à legislação correlata, demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
A data de início de recebimento de propostas será 24 de outubro de 2025 e o término será de recebimento de 
propostas será 23 de outubro de 2026.  
 
A vigência do Edital de Credenciamento será para a realização dos serviços especificados no Termo de 
Referência é de 12 (doze) meses. 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO e a contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO das empresas prestadoras de serviços especializados em diagnóstico por imagem - mamografia 
bilateral digital - e ultrassonografia, consultas, exames e procedimentos médicos a serem realizados em unidade 
móvel itinerante da Credenciada, bem como no Centro Médico da Superintendência de Saúde e Medicina 
Ocupacional – SSMO da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco – ALEPE., em conformidade com 
as especificações técnicas do Termo de Referência. Anexo I do Edital. 
 
1.2.  Valor Global Anual Estimado: R$ 4.244.443,50 (Quatro milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), baseado no valor atual dos planos vigentes na 
ALEPE. 

1.2.1. Os valores apresentados são estimativos e sob demanda, podendo variar conforme as necessidades 
dos usuários e não estão previstas reservas ou quantitativos mínimos para quaisquer das operadoras que 
vierem a ser CREDENCIADAS. 

 
1.2.2. Dotação Orçamentária 
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Os recursos necessários para execução do objeto deste termo serão informados pela Superintendência de 
Planejamento, mediante autorização prévia de autoridade competente e baseada nos valores estimados e 
atualizados pela proposta de preços das CONTRATADAS. As obrigações financeiras assumidas correrão 
por conta dos recursos constantes da seguinte dotação orçamentária:  
 

AÇÃO: 4353 - Gestão das Atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE; 
SUBAÇÃO: 000.000; FONTE: 0500.000.000; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Somente poderão participar deste credenciamento empresas ou consórcios de empresas legalmente 
estabelecidas no ramo de serviços em saúde, previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores (Sicaf) e/ou no Cadastro de Fornecedores de Pernambuco – CADFOR/PE, ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br., que satisfaçam as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Não poderão participar deste Credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do interessado. 
2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
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da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.9. A participação no credenciamento de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação 
acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 
judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de 
aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo em que tramita a recuperação judicial. 
2.10.  Para empresas participantes consorciadas, devem ser atendidas as seguintes disposições: 

2.10.1. Não poderá participar do consórcio empresa ou firma na qual figure, entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios, deputados, estaduais, federais, servidores do quadro de pessoal da Câmara 
dos Deputados, bem como os ocupantes de cargos ou funções comissionadas da ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE. 
2.10.2. As empresas consorciadas não poderão participar de mais de um consórcio ou isoladamente, 
inclusive na condição de subcontratada de outra empresa. 
2.10.3. Estará impedida de participar do consórcio a empresa ou firma na qual figure, entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra 
empresa consorciada. 
2.10.4. Antes da celebração do Contrato, a empresa deverá comprovar a existência de compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da 
empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas neste Edital e será a representante 
das    consorciadas perante o Estado. 

2.10.4.1.  Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório. 
2.10.4.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 
2.10.4.3. No compromisso de constituição do consórcio deverão estar discriminadas a participação, as 
obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos atos praticados por qualquer deles, 
tanto na fase de Credenciamento quanto na de execução do Contrato. 

2.10.5 Empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
do credenciamento e durante toda a vigência do contrato. 
2.10.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de vigência do 
Contrato. 
2.10.7. Os consorciandos deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, salvo quanto à sua liderança, restrita às empresas que o compõe. Em qualquer 
caso, a alteração deverá ser submetida à anuência e aprovação da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE, visando manter válidas as premissas que asseguraram a 
habilitação do consórcio original. 
2.10.8. Os consorciandos deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, 
para os fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria 
diferente daquelas de seus integrantes. 

 
3. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente por meio 
eletrônico (e-mail: licitacao@alepe.pe.gov.br  e portal do Compras.gov), o requerimento de participação com 
a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação do dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. CREDENCIAMENTO para contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO das empresas 
QUALIFICADAS prestadoras de serviços especializados em diagnóstico por imagem - mamografia 
bilateral digital - e ultrassonografia, consultas, exames e procedimentos médicos a serem realizados em 
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unidade móvel itinerante da Credenciada, bem como no Centro Médico da Superintendência de Saúde e 
Medicina Ocupacional – SSMO da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco – ALEPE. 
3.1.2. A interessada poderá enviar a documentação de habilitação conforme disposto neste Edital, de 
forma física, no endereço: Rua da União, nº 439 – 3º andar, Sala 306, Bairro da Boa Vista, Recife, tel. nºs 
(81) 3183 2106/2447 e 3183-2501, nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h de segunda a 
quinta-feira e das 8h às 13h na sexta-feira, ou de forma digitalizada através do e-mail 
licitacao@alepe.pe.gov.br  

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor 
da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. A falsidade das declarações de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
3.10. A Comissão Permanente de Licitação da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO – ALEPE poderá solicitar a apresentação de documentos originais sempre que julgar 
necessário. 
3.11. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade da 
interessada, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua entrega, de que atende a todos os requisitos para participar 
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do Credenciamento. 
3.12. A apresentação da documentação implica manifestação da interessada em participar do processo de 
credenciamento com a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE, 
aceitação e submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas 
no presente Edital e em seus anexos. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital de Credenciamento, por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo apresentar a impugnação em até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 
4.2 Caberá a Comissão de Licitação responder aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
4.3 Acolhida a impugnação ao ato convocatório, o Edital retificado será republicado no PNCP e no 
compras.gov.br. 
4.4 As repostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no compras.gov.br no prazo 
estabelecido no item 4.2 deste edital. 
4.5 A qualquer tempo, desde que provocada formalmente, a Superintendência de Tecnologia da Informação 
prestará os devidos esclarecimentos acerca do conteúdo técnico do presente Edital. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e/ou CADFOR-PE, ficando o licitante 
obrigado a apresentar a documentação que não estejam contempladas nos citados Registros Cadastrais. 
 

5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
5.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
5.4. Quanto a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
5.5. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
 
5.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 
 
5.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf/CADFOR, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

5.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

5.8. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf/CADFOR-PE 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 

5.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf/CADFOR-PE 
serão enviados por meio eletrônico (e-mail: licitacao@alepe.pe.gov.br) até a conclusão da fase de 
habilitação.  
 

5.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
5.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 

5.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
5.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento. 
 
5.13. A empresa deverá apresentar Solicitação de Credenciamento, a qual implica a aceitação plena e total das 
condições deste Edital e de seus anexos. 
 
5.14. A empresa deverá apresentar declaração de inexistência de fatos impeditivos. 
 
5.15. Toda a documentação deverá estar disposta ordenadamente, numerada sequencialmente e deverá, ainda, 
estar capeada pela lista de conferência. 
 
5.16. Todos os documentos expedidos pela pessoa jurídica deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
5.17. O prazo de validade expresso no documento apresentado prevalece, sempre, em qualquer situação, ao 
prazo fixado no Edital. 
 
6.  DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
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6.1. A Comissão de Licitação analisará a documentação para verificar a habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal da licitante para executar eficazmente os 
serviços objeto do presente edital e seus anexos.  
 
6.2. A documentação apresentada para habilitação será analisada e julgada pela Comissão de Licitação, que 
poderá ser assessorada por equipe técnica da ALEPE (Superintendência de Saúde e Medicina 
Ocupacional). 
 
6.3. A Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado.  
 
6.4.  Será INABILITADA a licitante que: 
 
6.5. Deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos para a habilitação neste certame; 
 
6.6. Deixar de apresentar os documentos na forma exigida neste Edital; 
 
6.7.  Deixar de comprovar atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
 
6.8. Apresentar qualquer documento exigido para habilitação com rasura, com prazo de validade vencido ou 
em desacordo com as exigências estabelecidas neste Edital; 
 
6.9. Apresentar profissional para qualificação técnica com vínculo administrativo ou técnico em comum com 
outro participante do certame. 
 
6.10. Ultrapassada a fase de habilitação das concorrentes e abertas as respectivas Propostas de Preços, não 
caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. À vista do relatório de julgamento da Comissão Permanente de Licitação, o resultado do Credenciamento 
ficará sujeito à homologação pelos ordenadores de despesa da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO – ALEPE 
 
7.2. Cada pessoa jurídica habilitada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada deverá estar apta 
a assinar o contrato, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação da homologação. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação 
do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto Federal nº 11.878, de 2024. 
 
8.2. Somente poderá recorrer ou impugnar recurso a empresa, seu representante legal, mandatário constituído 
ou pessoa expressamente credenciada. 

 
8.3. O recurso e a impugnação do recurso serão interpostos mediante petição protocolada na Comissão de 
Licitação ou encaminhada por e-mail, devendo conter, sob pena de não serem conhecidos: 

a) nome e endereço da empresa; 
b) data e assinatura, está com a menção do cargo e nome do signatário; 
c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
d) fundamentação do pedido. 
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8.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
 
8.5. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

8.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.5.2. o prazo para apresentação das razões recursais será de 3(três) dias contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
 

8.6. O recurso será dirigido à comissão de licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[Compras.gov.br – UASG 927808]. 
 
9. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
9.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra 
ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento; 
9.1.6. fraudar o credenciamento; 
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
9.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência; 
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9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e, 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 

9.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 0,5% do valor 
do contrato. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, a multa será de 15%  do 
valor do contrato. 
 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 9.1.3 e 9.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 
favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
 
10.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 
será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
11.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 5 (cinco) dias úteis. 
 
11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 
 
11.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta ao 
Sicaf e/ou CADFOR/PE para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
 
11.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de contrato será de 
01 (um) ano, contado da assinatura do instrumento contratual, estando sua eficácia condicionada a divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado sucessivamente, mediante 
termo aditivo, por interesse das partes de acordo com o previsto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133 
de 2021. 
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11.7. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

 
11.9. Os empenhamentos de despesas e pagamentos no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de 
Pernambuco só são realizados para credores cadastrados no sistema “E-fisco”.  

 
11.10. O Cadastro no sistema “E-fisco” não é condição para a habilitação ou apresentação de proposta de preços, 
mas condição para emissão de empenho e pagamento da despesa.  

 
11.11. A não realização do cadastramento/atualização, a que se refere os subitens anteriores, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, será considerado como desistência da proposta, sujeitando o licitante 
vencedor às sanções decorrentes deste comportamento. 
 
12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 
 
12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30(trinta) dias úteis; 
12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
 
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 
na forma estabelecida na legislação. 
 
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
 
12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.  
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13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
 
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e também através de solicitação pelo e-mail: licitacao@alepe.pe.gov.br. 
 
14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.5.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento 
14.5.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Requisitos de Habilitação 
14.5.4. ANEXOIV - Modelo de declaração de Superveniência 
14.5.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Emprego de Menores 
14.5.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato.  
 

15. DO FORO 
 
15.1. É competente o Foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes da presente licitação, 
com renúncia de qualquer outro ainda que mais privilegiado. 
 

Recife, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 

Christiane Vasconcelos 
PRESIDENTE 

Comissão Permanente de Licitações – CPL/ALEPE
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
(Anexado ao sistema) 
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ANEXO II  
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
À 
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 
 
Sr. Contratante, 
Seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa Senhoria a nossa Proposta de Preços que tem por objeto: 
CREDENCIAMENTO e a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO das empresas 
QUALIFICADAS para prestação dos serviços especializados em diagnóstico por imagem - mamografia 
bilateral digital - e ultrassonografia, consultas, exames e procedimentos médicos a serem realizados em unidade 
móvel itinerante da Credenciada, bem como no Centro Médico da Superintendência de Saúde e Medicina 
Ocupacional – SSMO, tudo em conformidade com as condições e especificações a seguir apresentadas, para 
atender às demandas da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE, 
formulada da seguinte maneira:  
 

LOTE 01 

ITEM 
E-FISCO 

PRODUTO QTDE. UNID 
VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

01  Exame de mamografia bilateral 
digital para rastreamento e/ou 
diagnóstico a ser realizado em 
unidade móvel de saúde e Centro 
Médico. 

4680 UND   

02  Exame de ultrassonografia 
convencional e ultrassonografia com 
doppler nos diversos sistemas, a ser 
realizado em unidade móvel de saúde 
e Centro Médico, nas seguintes 
especialidades: tireoide, mama, axila, 
ab. superior, ab. total, pélvica, bolsa 
escrotal. 

2595 UND   

LOTE 02 
03  Exame de ultrassonografia 

convencional e ultrassonografia com 
doppler nos diversos sistemas, a ser 
realizado em unidade móvel de saúde 
e Centro Médico, nas seguintes 
especialidades: tecidos moles, 
⁠endovaginal, ⁠vias urinárias, ⁠próstata, 
⁠renal, ⁠obstétrica. 

2595 UND   

04  Consulta médica e não médica nas 
diversas especialidades. 

6120 UND   

05  Exame de, eletrocardiograma, 
ecocardiograma, teste ergométrico a 
ser realizado em unidade móvel de 
saúde e Centro Médico. 

1000 UND   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS (LOTES 01 E 02) R$  
 
Os quantitativos apresentados são estimativos e sob demanda, podendo variar conforme as necessidades dos 
usuários e não estão previstas reservas ou quantitativos mínimos para quaisquer das prestadoras de serviço que 
vierem a ser CREDENCIADAS. 
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a) Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo do Edital. 
b) Declaramos que o prazo e a forma de execução do objeto se dará conforme Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
OBS.: Deverá a proposta conter ainda: 
 
Nome completo do responsável para assinatura do contrato; 
Endereço completo; 
CPF; 
RG; 
Número de telefone e E-mail; 
Banco, Agência e Conta Corrente da Empresa. 

 
Local, ____ de ______________de 2025. 

 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
  
  
  
  
  
  
Declaro, sob as penas da lei, que a empresa ________________________ CNPJ nº ___________/______,  
endereço: ________________________, possui os requisitos necessários para habilitação no processo 
licitatório na modalidade CREDENCIAMENTO nº 002/2025.  
  

 Local, ____ de ______________de 2025. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do representante legal da licitante) 

  



ENDEREÇO: Rua da União, 439, Anexo I, 3º Andar, Sala 306, Boa Vista, Recife-PE 

 

17  

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
  
  
  
  
  
  

Declaro,   sob    as    penas    da    lei,    que    inexistem    fatos    impeditivos    supervenientes,    que    
inabilitem    a    empresa ________________________ CNPJ º ______________ , estabelecida no endereço: 
____________________________, a participar de processos licitatórios ou contratar com os órgãos públicos 
da  Administração Direta/Indireta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e de Economia Mista, Federais 
Estaduais e Municipais.  

  
  

 Local, ____ de ______________de 2025. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do representante legal da licitante) 

  



ENDEREÇO: Rua da União, 439, Anexo I, 3º Andar, Sala 306, Boa Vista, Recife-PE 

 

18  

 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENORES 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
  
  
  
  
  
  
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa __________ , Inscrição Estadual nº ________, CNPJ nº 
________________  , estabelecida no endereço: ______________________, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.  
  

  
  

Local, ____ de ______________de 2025. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO E A EMPRESA (...) PARA PRESTAÇÃO 
DE ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - 
MAMOGRAFIA BILATERAL DIGITAL - E 
ULTRASSONOGRAFIA, CONSULTAS, EXAMES E 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS A SEREM REALIZADOS EM 
UNIDADE MÓVEL ITINERANTE DA CREDENCIADA, BEM 
COMO NO CENTRO MÉDICO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE SAÚDE E MEDICINA OCUPACIONAL – SSMO, PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE. 

 
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, inscrita (o) no 
CNPJ sob nº (...) e; 
 
CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...) e com o 
seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), 
inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos 
de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram 
o presente contrato, decorrente Processo Administrativo nº  11210/2025, CREDENCIAMENTO nº 002/2025, 
homologado pelas autoridades competentes em xx de xxxx de 2025, o que fazem nos termos das cláusulas e 
condições adiante expressas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM - MAMOGRAFIA BILATERAL DIGITAL - E ULTRASSONOGRAFIA, 
CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS A SEREM REALIZADOS EM 
UNIDADE MÓVEL ITINERANTE DA CREDENCIADA, BEM COMO NO CENTRO MÉDICO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E MEDICINA OCUPACIONAL – SSMO, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ALEPE, tudo 
em conformidade com as condições e especificações a seguir apresentadas, e as constantes no Edital de 
Credenciamento e seus anexos. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Credenciamento; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. A vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado da assinatura do instrumento contratual, estando sua 
eficácia condicionada a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser 
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prorrogado sucessivamente, mediante termo aditivo, por interesse das partes de acordo com o previsto nos 
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado. 
2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$(...) (...valor por extenso...). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão 
dos serviços efetivamente prestados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 26/09/2025. 
7.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. No reajuste deverá observar o valor de mercado, e poderá ocorrer com o interregno mínimo de um ano 
contado a partir dos efeitos financeiros do contrato. 
7.4. O reajuste será com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo 
IBGE, conforme Decreto Estadual nº 52.153/2022. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 
adotado implicar em reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 
compatível com o mercado. 
 
8.  CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante, além do disposto no item 13.1 do Termo de Referência, independente 
de transcrição,  o que se segue: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1. São obrigações do Contratado, além do disposto no item 13.2 do Termo de Referência, independente de 
transcrição, o que se segue: 
9.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 
17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos de antecedência, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;   
9.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF ou no CADFOR, o Contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União e Seguridade Social; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.2.11.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com 
idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de 
novembro de 2018. 

9.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
9.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.2.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.2.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
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9.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.21. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 
procedimentos que orientem a realização dos procedimentos clínicos e de procedimentos 
administrativos; 
9.2.22. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, 
conforme orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014. O CNES deverá estar 
compatível com o objeto deste Termo de Referência.  
9.2.23. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional), materiais (insumos e equipamentos), 
conforme os casos compatíveis com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a 
assistência com equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando o 
atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do termo de referência. 
9.2.24. Disponibilizar os laudos diagnósticos dos exames de ultrassonografia convencional e com 
doppler ao paciente no ato de sua realização e o do exame de mamografia na sede Assembleia 
Legislativa, em até 15 (quinze) dias corridos, assinado por profissional médico capacitado, em envelope 
padronizado, não transparente, com a logotipo da Alepe. 
9.2.25. Guardar em sua unidade sede ou em meio magnético cópia dos laudos pelo período estipulado 
pela legislação vigente e resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM. 
9.2.26. Arcar com todas as despesas e custos necessários, bem como as despesas com insumos, EPI’s, 
manutenção da unidade móvel e equipamentos, tributos, encargos sociais, deslocamentos, fretes e 
outras mais que se fizerem necessárias, em decorrência da execução dos serviços.  
 

10.  CLAÚSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do 
subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
11.2.4.2. Compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4, de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 
11.2.4.3. Compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% (quinze 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no CEIS 
e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
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não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência daquele dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data 
da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Procuradoria Geral da ALEPE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da ALEPE deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
AÇÃO: 4353 - Gestão das Atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE; 
SUBAÇÃO: 000.000; FONTE: 0500.000.000; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAIS DO 
CONTRATO 
 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

15.1.1. O gestor de contrato, o fiscal técnico, o fiscal administrativo e os respectivos substitutos serão 
designados pelo titular unidade administrativa em que estão lotados. 
15.1.2. A designação será realizada através de Portaria ou outro instrumento congênere onde constará o 
nome, matrícula, cargo e dados do contrato, as atribuições e responsabilidades do gestor e fiscal(is), 
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
15.1.3. As atribuições e responsabilidades do gestor e fiscal(is) constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DAS PARTES  

 
18.1 As partes e as testemunhas envolvidas declaram expressamente que este instrumento poderá ser assinado 
física ou eletronicamente através de certificado digital, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 
2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e 
executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das partes, conforme estabelecido no preâmbulo. 
Assim, as partes renunciam à possibilidade de recusar ou contestar a validade das assinaturas físicas e 
eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da comarca de Recife - PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 
 

 
Recife, em (...) de (...) de (...). 

 
 

PRESIDENTE 
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PRIMEIRO SECRETÁRIO  
 
 
 

CONTRATADO 
 
 
 

TESTEMUNHA: CPF Nº 
 
 
 
TESTEMUNHA: CPF Nº 
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